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RESOLUÇÃO ARSP Nº 0xxxx, de xx de xxxxx de 2026 

 

Dispõ e sõbre a revisa õ da Agenda regulatõ ria da ARSP 2005-207 

 

A Diretõria Cõlegiada da Age ncia de Regulaça õ de Serviçõs Pu blicõs, nõ usõ de suas 

atribuiçõ es legais dispõstas nõs arts. 17 e 18 da Lei Cõmplementar nº 827, de 30 de junhõ 

de 2016. 

 

Cõnsiderandõ que, a Agenda Regulatõ ria e  um instrumentõ estrate gicõ e essencial de 

planejamentõ, gesta õ e participaça õ sõcial, cuja finalidade e  cõnferir transpare ncia, 

previsibilidade, eficie ncia e efica cia aõ prõcessõ regulatõ riõ, direciõnandõ as açõ es dõ 

reguladõr para assegurar õ cumprimentõ integral de suas cõmpete ncias e atribuiçõ es 

legais, prõmõvendõ maiõr cõnfiança e alinhamentõ entre õs setõres reguladõs e a 

sõciedade. 

 

Cõnsiderandõ ainda que as cõntribuiçõ es recebidas, analisadas e cõnsõlidadas durante a 

Cõnsulta Pu blica Nº 001/2026, realizada nõ perí õdõ de 09 a 24 de fevereirõ de 2026.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprõvar a versa õ revisada da Agenda Regulatõ ria da Age ncia de Regulaça õ de 

Serviçõs Pu blicõs – ARSP para õ trie niõ de 2025 / 2027, instituí da õriginalmente pela 

Resõluça õ ARSP nº 083/2025 de 31 de janeirõ de 2025, cõnfõrme prõpõsta aprõvada e 

cõm base nas cõntribuiçõ es recebidas e cõnsõlidadas. 

 

Art. 2º Esta Resõluça õ entra em vigõr na data de sua publicaça õ. 

 

Vitõ ria/ES, 06 de fevereirõ de 2026.  
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Diretõr-Geral 
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